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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Identificação do processo e solicitante: 

Número da Solicitação: 0993/2024 

Área solicitante: Divisão de Esportes e Recreação 

 

2. Equipe de Planejamento da Contratação:  

Área solicitante: Michele Basaglia. 

Área técnica: Nilson dos Santos Jardim. 

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues. 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1º, I e IV). 

A situação proposta neste documento terá como base legal a Lei Municipal nº 2.142, de 

28/02/2014 - Dispõe sobre a criação, composição, competência e funcionamento do Conselho 

Municipal de Esporte. 

Seguem abaixo, pontos relevantes: 

 Art. 1º Fica criado, vinculado à Divisão de Esportes da Diretoria Municipal de Educação, o 

Conselho Municipal de Esporte, com a finalidade de formular políticas públicas e implementar 

ações destinadas ao fortalecimento das atividades esportivas em Monte Sião. 

 Art. 4º Ao Conselho Municipal de Esporte compete: 

  II - Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do 

esporte e de atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, 

observando o cumprimento dos princípios e normas legais; 

  VI - Contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a 

saúde, a educação, a defesa social e o turismo visando potencializar beneficies sociais gerados 

pela prática de atividade física e esportiva; 

Os membros do conselho pretendem cumprir suas atribuições, no que rege ao 

acompanhamento, fiscalização e apoio na execução dos eventos esportivos para o ano 2024, 

conforme Calendário Esportivo 2024 – ANEXO I. 

  

Com a necessidade de promover campeonatos, torneios e jogos amistosos de basquete, 

futebol, futsal, handebol e vôlei, garantir a imparcialidade e justiça das modalidades, resolução 

eficaz de disputas, segurança dos atletas, aplicação uniforme das regras de cada modalidade de 
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forma consistente em todas as partidas, evitar disparidades e favorecer a equidade entre os 

times, melhora do nível técnico das partidas, assegurar que os resultados das partidas sejam 

justos, com foco na experiência dos jogadores e na percepção do público sobre as modalidades, 

serão apresentadas possíveis soluções para a questão levantada. 

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art. 18, § 1º, II). 

Programa (número e nome): 0097 - PROGRAMA VIDA E SAÚDE 

Ação (número e nome): 2426 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS E COMPETIÇÕES 

Ficha (número e nome do elemento): 518 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Saldo atual: R$ 95.000,00. 

 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (Art. 18, § 1º, III). 

Conforme a necessidade informada no item II.1., para se realizarem os eventos esportivos 

mencionados no Calendário Esportivo 2024 – ANEXO I, será necessário ter uma equipe habilitada 

e capaz de fazer o controle dos resultados dos jogos, ou seja, uma equipe de arbitragem, com 

juiz, auxiliar e mesário, onde a quantidade desses personagens será definida por categoria 

esportiva. 

Para a prestação do serviço de arbitragem de jogos amistosos, torneios e campeonatos, 

municipais e regionais, o prestador do serviço, deve apresentar documentação comprobatória de 

experiência, seja uma certificação de órgão ou entidade esportiva ou mesmo, uma declaração 

emitida por empresa pública ou privada, onde ateste que a pessoa atuou como algum dos 

personagens de uma equipe de arbitragem, para algum evento esportivo oficial, seja em âmbito 

municipal e/ou regional. 

O prestador de serviço de arbitragem deve ter disponibilidade e flexibilidade de horários 

para o trabalho, uma vez que os eventos esportivos podem ocorrer ocasionalmente durante o 

período noturno e principalmente nos finais de semana. 

Espera-se do prestador de serviço de arbitragem, um comportamento justo e leal, no 

sentido de não dar preferência a nenhuma pessoas e/ou equipe, onde seguirá as normas 

estabelecidas por cada modalidade. 

O serviço deverá ser prestado até o final do exercício em atendimento ao calendário 

contínuo dos eventos esportivos realizados no município. Contando com a possibilidade de 

prorrogação, para que não haja interrupção da prestação do serviço. 

 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V). 

Sugerem-se para a solução da situação apresentada, as seguintes opções: 
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SOLUÇÃO 01: A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

arbitragem de eventos esportivos, onde, através de processo licitatório, uma ou mais 

empresas são escolhidas para atuar no acompanhamento técnico dos eventos esportivos, 

das diversas modalidades apresentadas. 

SOLUÇÃO 02: A execução da atividade de arbitragem, por funcionários efetivos da entidade, 

onde, cargos especializados seriam criados e novos funcionários, através de concurso 

público ou processo seletivo, seriam admitidos para atuação específica em eventos 

esportivos, mais precisamente, as competições. 

SOLUÇÃO 03: A execução da atividade de arbitragem, por funcionários efetivos da entidade, 

onde, funcionários seriam designados e treinados para as funções relacionadas as 

competições. 

SOLUÇÃO 04: A execução da atividade de arbitragem, por funcionários efetivos da entidade, 

onde, um ou mais professores de Educação Física fariam o papel de fiscalizar as competições 

esportivas. 

 

2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI). 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 192.557,29. 

 

Abaixo, segue média gerada com valores de três orçamentos de empresas prestadoras de 

serviço de arbitragem, conforme ANEXO II, juntamente com os valores retirados dos 

procedimentos licitatórios das prefeituras, conforme indicação no quadro no começo deste Item.   

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
MÉDIA VALOR 

UNIT. 
MÉDIA VALOR 

TOTAL 

01 Taxa de arbitragem 60 866,49 51.989,25 

02 Arbitragem torneio de futebol 30 861,49 25.844,63 

03 Arbitragem futsal adulto 70 555,92 38.914,40 

04 Arbitragem handebol adulto 15 665,00 9.975,00 

05 Arbitragem vôlei adulto 20 698,16 13.963,15 

06 Arbitragem futebol base 30 668,07 20.042,03 

07 Arbitragem futebol veterano 25 838,99 20.974,69 

08 Arbitragem basquete adulto 15 723,61 10.854,15 

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 192.557,29 
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Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preço realizada junto às empresas 

A.A.J. Eventos, inscrita no CNPJ: n° 01.553.439/0001-04, Comércio e Representações R.G. LTDA, 

inscrita no CNPJ: 02.362.039/0001-84 e Liggitta, inscrita no CNPJ: 13.599.678/0001-84 e com 

base no banco de preços e pregão eletrônico 33/2022 e pregão eletrônico 170/2022, das 

prefeituras municipais de Ajuricaba – RS e Capão da Canoa - RS nos termos da Lei Federal 

nº14.133/2021”. 

 

As soluções apresentadas abaixo, mostram resultados baseados no custo da prestação do 

serviço, uma vez que a descrição dos itens se assemelham totalmente ou quase totalmente ao 

que se pede. 

 

CIDADE ESPORTE VALOR 

SETE LAGOAS Basquete 705,00 

LAGOA SANTA Basquete 363,31 

GUARANÉSIA Basquete 535,00 

MÉDIA R$ 534,44 

MONTE BELO Futebol de base 445,00 

UNAÍ Futebol de base 499,53 

MÉDIA R$ 472,27  

MONTE BELO Futebol de campo 445,00 

SETE LAGOAS Futebol de campo 723,33 

UNAÍ Futebol de campo 499,53 

MÉDIA R$ 555,95  

MONTE BELO Futebol veterano 445,00 

SETE LAGOAS Futebol veterano 723,33 

UNAÍ Futebol veterano 499,53 

MÉDIA R$ 555,95  

MONTE BELO Futsal 205,00 

SETE LAGOAS Futsal 316,66 

LAGOA SANTA Futsal 363,31 

UNAÍ Futsal 249,76 

MÉDIA R$ 283,68  

SETE LAGOAS Handebol 316,66 

LAGOA SANTA Handebol 363,33 

GUARANÉSIA Handebol 400,00 

MÉDIA R$ 360,00  

MONTE BELO Taxa de arbitragem 445,00 
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SETE LAGOAS Taxa de arbitragem 723,33 

UNAÍ Taxa de arbitragem 499,53 

MÉDIA R$ 555,95  

SETE LAGOAS Voleibol 675,00 

LAGOA SANTA Voleibol 395,75 

UNAÍ Voleibol 249,76 

GUARANÉSIA Voleibol 530,00 

MÉDIA R$ 462,63  

 

Referências das pesquisas de mercado: 

Prefeitura de Monte Belo/MG: 

https://www.montebelo.mg.gov.br/arquivos/licitacoes/13d052401dbabd5353acfb1700beba93.p

df 

Prefeitura de Sete Lagoas/MG: 

https://www.setelagoas.mg.gov.br/abrir_arquivo.aspx/PREGAO_ELETRONICO_3_2023_Edital_PE

_003_2022__Servicos_de_arbitragem?cdLocal=3&arquivo=%7B1B724A73-ADAC-5ADB-AC4C-

B6D2311543DB%7D.pdf&cdLicitacaoArquivo=78602 

Prefeitura de Lagoa Santa/MG: 

https://www.lagoasanta.mg.gov.br/attachments/article/9547/ATA%20RP%20035-2023.pdf 

Prefeitura de Unaí/MG: 

https://www.prefeituraunai.mg.gov.br/pmu2/index.php/secretarias/administracao/editais-de-

licitacoes/ata-de-registro-de-precos.html?task=download.send&id=985&catid=8&m=0 

 

Prefeitura de Guaranésia/MG: 

https://www.prefguaranesia.mg.gov.br/Atas/2023/Ata%20n%C2%B0%20083-

2023%20PP%20036-2023%20%20-Arbitragem%20-

%20Habilidade%20Esporte%20Servi%C3%A7os%20Eireli.pdf 

 

 

3. Escolha da solução. 

 

Diante das soluções levantadas, optou-se pela SOLUÇÃO 01 como sendo a única solução 

viável para a atual necessidade da Área Solicitante. A contratação da pretendida prestação de 

serviço de arbitragem se faz necessária uma vez que a prefeitura não possui pessoal técnico 

especializado para conduzir de forma adequada os eventos esportivos de competição e, por 

se tratarem de eventos esporádicos, a abertura de cargo público para contratação de 

profissionais de arbitragem se mostra claro desnecessária, e também não é do interesse da 

Divisão de Esportes possuir tais profissionais no quadro da Prefeitura, portanto foram 

dispensadas as demais soluções sem a estimativa de valores das contratações. 
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IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. Art. 18, § 

1º, VII). 

Identificada a necessidade de se ter uma ou mais empresas, para prestar serviços de 

arbitragem e garantir a legitimidade dos resultados nos jogos de especialidades esportivas 

variadas, de níveis variados (amistosos ou torneis oficiais), em âmbito municipal ou regional, 

confirma que a contratação é genérica e sem necessidade de complementações para a execução 

adequada do serviço. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. 

01 

Taxa de arbitragem 

Campeonato municipal/regional de futebol. Em cada jogo 

deverá estar presente: 01 árbitro, 02 auxiliares e 01 mesário. 

Todos os árbitros e auxiliares devem possuir e comprovar 

experiência na atividade, através de certificados, diplomas, 

etc, de empresa devidamente reconhecida. 

60 Serviço 

02 

Arbitragem torneio de futebol 

torneios de futebol realizados na zona rural e urbana no 

município de Monte Sião em cada jogo deverá estar 

presente: 01 árbitro, 02 auxiliares e 01 mesário, todos os 

árbitros e auxiliares devem possuir e comprovar 

experiência na atividade, através de certificados, diplomas, 

etc, de empresa devidamente reconhecida. 

30 Serviço 

03 

Arbitragem futsal adulto 

Arbitragem para campeonatos ou torneios de futsal, municipal 

ou regional, masculino e feminino, adulto. Em cada jogo 

deverá estar presente: 02 árbitros e 01 mesário. Todos os 

árbitros e auxiliares devem possuir e comprovar experiência 

na atividade, através de certificados, diplomas e etc, de 

empresa devidamente reconhecida. 

70 Serviço 

04 

Arbitragem handebol adulto 

Arbitragem para campeonatos ou torneios de handebol, 

municipal ou regional, masculino e feminino, adulto. Em cada 

jogo deverão estar presentes: 02 árbitros, 01 cronometrista e 

01 mesário. Todos os árbitros e auxiliares devem possuir e 

comprovar experiência na atividade, através de certificados, 

diplomas e etc, de empresa devidamente reconhecida. 

15 Serviço 
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05 

Arbitragem vôlei adulto 

Arbitragem para campeonatos ou torneios de vôlei, municipal 

ou regional, masculino e feminino, adulto. Em cada jogo 

deverá estar presente: 02 árbitros, 01 mesário (apontador). 

Todos os árbitros e auxiliares devem possuir e comprovar 

experiência na atividade, através de certificados, diplomas e 

etc, de empresa devidamente reconhecida. 

20 Serviço 

06 

Arbitragem futebol base 

Arbitragem para campeonatos, torneios ou amistosos de 

futebol, municipal ou regional, masculino e feminino nas 

categorias de base. Em cada jogo, deverá estar presente: 01 

árbitro, 02 auxiliares e 01 mesário. Todos os árbitros e 

auxiliares devem possuir e comprovar experiência na 

atividade, através de certificados, diplomas e etc, de empresa 

devidamente reconhecida. 

30 Serviço 

07 

Arbitragem futebol veterano 

Arbitragem para campeonatos ou torneios de futebol, 

municipal ou regional, masculino e feminino, veterano. Em 

cada jogo, deverá estar presente: 01 árbitro, 02 auxiliares e 01 

mesário . Todos os árbitros e auxiliares devem possuir e 

comprovar experiência na atividade, através de certificados, 

diplomas e etc, de empresa devidamente reconhecida. 

25 Serviço 

08 

Arbitragem basquete adulto 

Arbitragem para campeonatos, torneios ou amistosos de 

basquete, municipal ou regional, masculino e feminino, 

adulto. Em cada jogo deverá estar presente: 01 árbitro ,02 

auxiliares e 01 mesário. Todos os árbitros e auxiliares  devem 

possuir e comprovar experiência na atividade, através de 

certificados, diplomas, etc, de empresa devidamente 

reconhecida. 

15 Serviço 

 

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO). 

A contratação da prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, sem prejuízo 

à Administração Pública, uma vez que o valor será fixado para todo o exercício, havendo a 

obrigatoriedade do parcelamento por conta da agenda da Divisão de Esportes e Recreação. 

A licitação será realizada por item, uma vez que nem toda empresa trabalha com todas as 

especialidades esportivas. 
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3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI). 

O objeto deste estudo técnico apresenta correlação com os processos de aquisição de: 

materiais de construção (areia, tinta para demarcação, outros), grama para os campos e estádio 

municipal, produtos químicos (adubo e fertilizantes), materiais e equipamentos esportivos 

(traves, redes, outros). 

A contratação da prestação de serviço de arbitragem é especifica da Divisão de Esportes. 

 

4. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX). 

a) a contratação de empresa terceirizada visa dar legitimidade aos resultados e trazer 

informações legais atualizadas; 

b) o resultado do trabalho realizado pela empresa terceirizada, para as ações de arbitragem, 

é reconhecido pelo órgão contratante, através dos pedidos pontuais de pagamento, sem atrasos 

e sem restrições ou ressalvas qualitativas, em somatória a este critério, seguem-se os 

comentários positivos ou a ausência de críticas negativas, por parte da população e 

frequentadores dos eventos esportivos de competição; 

c) a frequência de contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 

arbitragem para eventos esportivos de competição é notada com um histórico antigo de 

renovações e novas aberturas de processo com os mesmos objetivos. 

 

5. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X). 

A elaboração do contrato para prestação de serviço de arbitragem prevê a prorrogação 

deste, por até cinco anos, nos casos de identificação positiva pelo setor requisitante. 

A empresa contratada receberá avisos prévios a respeito de cada evento, dando assim, 

tempo para se organizar e informar a contratante, no que corresponde a possíveis situações que 

envolvam atraso ou impossibilidade de presença, onde o evento poderá ser prorrogado para 

outro período do mesmo dia ou até mesmo para nova data. 

Em caso de desistência da contratada, devem-se acionar as empresas posicionadas na 

sequência dentro do processo licitatório ativo, caso não haja tal opção, um novo procedimento 

licitatório deverá ser realizado, para que não haja prejuízo temporal.   

 

 

6. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII). 

Durante os eventos esportivos, onde há a possibilidade de público em ambientes abertos, 

não é permitida a entrada de pessoas com fogos de artifício que produzam ruídos elevados, 

assim como, é negada a entrada destes, com instrumentos musicais de percussão ou dispositivos 

eletrônicos de áudio, visando a tranquilidade sonora de áreas residências próximas aos espaços 

destinados aos eventos. 
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Todos os alimentos e bebidas para consumo dos espectadores é vendida pela organização 

do evento, em espaço especifico, sendo proibida a entrada com gêneros alimentícios no local. Os 

resíduos produzidos pelo consumo dos alimentos e bebidas são recolhidos e separados, para 

coleta por colaboradores que fazem a destinação final, tal como, a negociação com empresas de 

reciclagem e/ou ONGs com atividades relacionadas.  

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 18, § 1º, XIII) 

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste estudo técnico 

preliminar e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviço de arbitragem, que atenda aos padrões e preços de 

mercado. 

 

ASSINATURAS: 

● Equipe de Planejamento da Contratação e Autoridade Competente 
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